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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
GEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 008/84 

'' Dispóe sobre a Estrutura Organizacional 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e 
dã outras providencias '' 

O povo do Muntcfpio de Santa Luzia, por seus represen • 
tantes decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ARTIGO 19 - A estrutura organizacional da Prefeitura M~ 
nicipal de Santa Luzia ê estabelecida com base em princfpios tê~ 

mcos necessãrios ã ação do Governo, objetivando ocumprimento das 
funções do Municfpfr e o desenvolvimento .bac~6n~co da comunidade. 

ARTIGO 29 - A Administração Municipal deverã dispor de 
instrumentos de planejamento, coordenação, execução e avaliação' 
dos resultados alcançados pelas unidades administrativas, visan
do sempre o melhor aproveitamento dos recursos disponfveis e o 
eficaz atendimento ã população, 

ARTIGO 39 - A Administração Municipal ê exercida pelo ' 
Chefe do Executivo, auxiliado pelas Chefias das unidades que lhe 
serao diretamente subordinadas. 

CAPITULO II 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

ARTIGO 49 - Para atender ãs funções do Municfpio, a Ad
ministração serã centralizada ou direta, constjtufda de unidades 
de Assessoramento, Sub-Prefeitura de São Benedito, Unidades-meio 
e Unidades-fim. 

ARTIGO 59 - Quando qualquer das funções de responsabil~ 

dade da Administração Municipal for realizada por terceiros, a -
travês de delegação, convênio ou contrato, deverão constar, abri 
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§atortamente, dos respect~os tnstrumentos, cliusulas dispondo so 
bre a supervisão e controle dos servtços a serem prestados, 

ARTIGO 69 - As untdades que compoem a Estrutura Organiz! 
ctonal da Prefeitura o5edecerao i seguinte subordinação bierirqui 
ca; 

Nivel l - Prefetto 
Nivel TI - Departamento e Sub-Prefeitura de 

Sao Benedito 
Nivel III - Dtvtsoes 
Ni.vel IV - Seçoes 

ARTIGO 79 - A Estrutura Organtzactonal da Prefeitura de 
Santa Luzia sera constitulda das seguintes untdades1 

UNIDADES DE ASSESSORAMENTO 

* Gabinete do Prefeito 
* Assessoria Jurrdtca 
* Assessori~ de Planejamento, Coordenaçao e Controle, 
* Conselho Muni~tpal de Defesa do Meio Ambiente 
* Conselho Munictpa 1 de DEfesa C'i'vil 
* Assessoria de Comunicação 
* Colegiado 

SUB-PREFEITURA DE SAO BENEDITO 

* Divisão de Administração e Fazenda 
* Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADES MEIO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

* Divisão de Serviços Gerais 
* Divisão de Pessoal 
* Divisão de Material e Patrimônio 
* Divisão de Transporte 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

* Divisão de Orçamento 
* Divisão Contib~ 



.~. 
~~t ~ ./\ ~ 
~.;;;1 ~-
~~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

* Dtvtsâo de Tesoura,rta 
* Dtvtsâo de Recetta 

''•: ···~ ··~ .. 
UNFDADES-FlM 

'· 
DEPARTAMENTO.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

* Dtvtsâo de Projetos e Edtftcaç5es 
*Divtsâo de Obras Pílbltcas 
* Dtvtsâo de servtços Urbanos 
* Dtvtsâo de Parques e Jardtns 

' ,. ·. 
DEPARTAMENTODEsAODE E ASSISTtNCIA 

* Dtvtsâo de Asstst~ncta soctal 
* Divtsâo de Assist~ncia M~dtca 

* Divisâo de Assist~ncia Odontol5gtca 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

* Divisâo de Ensino 
* Divisâo de Cultura 

DEPARTAMENTO DE TURISMO E ESPORTE 

* Divisâo de Turismo 
* Divisâo de Esporte 

ARTIGO 89 - As unidades de Assessoramento e a Sub-Prefej 
tura de Sâo Benedito, equiparam~se aos Departamentos em termos de 
subordinaçâo hierarquica. 

ARTIGO 99 - As Unidades de Assessoramentos, a Sub-Prefe! 
tura de Sâo Benedito e os Departamentos sâo independentes entre ' 
si ficando, todavia, diretamente subordinadas ao Chefe do Executi 
vo, 

ARTIGO 109 - A subordinaçio hierarquica das Unidades Ad
ministrativas sera definida pela posiçio de cada uma delas na Es
trutura Organizacional, tal como se representa no organograma que 
acompanha a Lei. 
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CAPITULO III 

COMPETtNCIA DAS UNIDADES 
SEÇÃO I 

Competência das Unidades de Assessoramen 
to 

ARTIGO 119 - Ao Gabinete do Prefeito compete coordenar 
as relações internas e externas do Chefe do Executivo, oferecendo -
lhe apoio administrativo necessãrio ao desempenho de suas ativida -
des. 

ARTIGO 129 - ã _Assessoria Jur1dica compete pronunciar
se sobre toda matêria legal que lhe for submetida pelo Executivo a
juizar, acompanhar e executàr as ações fiscais e judiciais, dar pa
receres, prestar assistência jur1dica e defender o Patrimônio Muni
cipal, 

ARTIGO 139 - Assessoria de Planejamento, coordenação e 
controle compete , atuar no assessoramento ao Prefeito na formula -
çaõ do planejamento governamental, competindo-lhe, especialmente, ' 
coordenar a elaboração, e acompanhar a execução dos planos, progra
mas e projetos de competência Municipal. 

ARTIGO 149 - Ao Conselho Municipal de Defesa do Meio A~ 

biente compete, atuar como unidade consultiva e de assessoramento , 
em questões referentes ao equil1brio ecolÕgico e ao combate ã polui 
ção ambiental, na ãrea do Munic1pio de Santa Luzia, na forma da Lei 
Municipal de nQ 820/78. 

ARTIGO 159 - Ao Conselho Municipal de Defesa C1vil, co~ 
pete atuar como unidade de assessoramento, destinada a solucionar ' 
situações de ralamidades publicas no Munic1pio. 

ARTIGO 169 - Ã Assessoria de Comunicação compete desen
volver as atividades referentes a relações publicas, promoções e di 
vulgação de assuntos relacionados ao Munic1pio. 

ARTIGO 179 - Ao Colegiado composto pelos Chefes das Unj 
dades administrativas de segundo n1vel hierãrquico, compete Propor' 
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110 Chefe do Executtvo as pol l'ttcas, e di.'r.etr.tzes li~s·i'cas para desen~ 
vol vimento do Muni'clpto, 

,. 

SE CJ.íü II - , 

Competêncta da Suli~Pr.efettura de são 
ffenedtto 

ARTIGO 189 - 1'\ Suli-Prefetturade sio Benedito compete a 
administração e execução dos serviços pÜliltcos locais, 

~EÇl'\O lll 

Competência das untd;;i,des-Meto 

ARTIGO 199 - Ao Departamento de Administração compete,' 
coordenar e responsabilizar-se pela Admtni'stração de pessoal, mate 
rial, patrimBnio e serviços gerais da Prefeitura, 

ARTIGO 209 - Ao Departamento da Fazenda Compete, coord! 
nar e responsabiltzar-se pela execução das attvtdades financeiras' 
e fiscais do Municlpio, 

SEÇAO IV 

Competência da Unidade-Fim 

ARTIGO 219 T Ao Departamento de Obras e Serviços Urba -
nos compete coordenar e responsabilizar-se pela execução, conserv! 
çao e fiscalização de projetos, obras e serviços urbanos do Municl 
pio, 

ARTIGO 229 - Ao Departamento de SaÜde e Assistência So
cial compete coordenar e responsabilizar-se pela execução das ativi 
dades relativas ã saüde e Assistência Social do Munic1pio, 

ARTIGO 239 - Ao Departamento de Educação e Cultura com

pete coordenar e responsabilizar-se pela execução das atividades e 
ducacionais e culturais no Munic1pio. 

ARTIGO 249 - Ao Departamento de Turismo e Esporte comp! 

te coordenar e responsabilizar-se pelas atividades de natureza es
portiva e turlstica no Munic1pio. 

CAP1'TULO IV 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 259 - Ficam criadas as unidades mencionadas no' 
ARTIGO 79 desta Lei, que 
feitura, as quais serão 

compõem a 
instalada 

estrutura organizacional da Pr! 
de acordo com as necessidades e 

conveniência da administração. 

ARTIGO 269 - Quando da instalação das unidades criadas 
por esta Lei, serão automaticamente extintas aquelas da Estrutura' 
anterior que a elas sejam correspondentes, passando a integrar o 
acervo da nova unidades, os recursos materiais, instalações e e -
quipamentos da unidade extinta. 

PARAGRAFO ONICO - Estinta a unidade, extinguir-se-a· ' 
automaticamente o cargo em comissão correspondente ã sua ch~a. 

ARTIGO 279 - O Chefe do Executivo regulamentarã a pre
sente Lei, no prazo de 90 dias, atravês de Decreto que discrimina -
ra as atribuições especificadas de cada unidade criada, implantan
do-as em seguida, atravês de Portarias na êpoca em que julgar opor
tuno. 

ARTIGO 289 - As novas unidades terão seus quadros pree~ 
chidos pela redistribuição de servidores, ficando criados para pro
vimento em comissão os cargos de confiança por livre nomeação do Ch! 
fe do Executivo, correspondentes ãs unidades n1veis II e III da su
bordinação hierãrquica. 

PARAGRAFO ONICO - O titular do Colegiado serã designado 
pelo Chefe do Executivo, dentrl os titulares das unidades contidas' 
nos n1veis II e III e não perceberã qualquer remuneração adicional, 
pelo exerctcio do cargo descrito neste ARTIGO, 

ARTIGO 299 - O Chefe do Executivo poderã aperfei;çoasr , 
atravês de Decreto, a Estrutura Organizacional institu1da por esta' 
Lei, criando unidades que se fizerem necessãrias e suas respectivas 
Chefias atê o mãximo de 5 ( cinco ) no n1vel III e de 16 ( Dezesseis 
no n1vel IV, ambas da escala de subordinação hierãrquica estabeleci 
da, assim como extinguir as midades desnecessárias, observadas , em 
qualquer caso, as exigências impostas pela dimensão e complexidade' 

das atividades da Prefeitura. 
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ARTIGO 309 - Esta Lei revoga as disposiçijes em contri-

rio, especialmente a Lei nQ 765/77 e entra em vtgor a aprtir de 19 

de Janeiro de 1985, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 07 de Agosto de 

* 

1984. 

~ 
ACliCIO JOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

;z-L~ º -.<l~ <! 
FRANCISCO (i.l'~oo ~IOR 

CHEFE DE GABINETE 


